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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   

EXECUTIVO/LICITAÇÃO   

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 21 de fevereiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.775/2024, de 21 de fevereiro de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.
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PORTARIA 122/2024 - GP, de 21 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARCOS SILVA DA COSTA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO nº 429/2020

Processo nº 2000006239
Adesão nº 07/2020 - Ata de Registro de Preços Nº 29/2019, Processo PJUS Nº 
01633/2018, Pregão Eletrônico Nº 09/2019, Licitação Nº 32/2019, do TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
E EVENTOS CNPJ sob o n.º 08.079.402/0001-35, 
CONTRATADA: Empresa NORTE PLACA IND. E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n° 
08.424.210/0001-19. Endereço: Av. Duque de Caxias, 206, Ribeira, Natal/RN
OBJETO: O presente Instrumento tem como objetivo a inclusão na cláusula sexta a 
dotação orçamentária seguinte:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE 
TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2005 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 
PROJETO/ATIVIDADE 2.269 – ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELA. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E 
CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.301 – CRIACAO ,ESTRUTURACAO DOS 
PROJETOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI. ELEMENTO DE DESPESA  
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – 
SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 
2.302 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – 
SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 
2.304 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITO. 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.066– SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass 1661 - Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.067– 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Ass 1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.068 – APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – 
IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.069 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 

PORTARIA 118/2024 - GP, de 21 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ALEXSON GOMES DE LIMA do cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II - E.M. ALFREDO MESQUITA 
FILHO na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 02/02/2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 119/2024 - GP, de 21 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JOSÉ ABREU JÚNIOR do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 120/2024 - GP, de 21 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MAXWELL FERREIRA DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 121/2024 - GP, de 21 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, CLEUMA DUARTE DANTAS do cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PROJETO/ATIVIDADE 2.267 – BPC NA ESCOLA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1660 
- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.268 – 
IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de fevereiro de 2024                   
THIAGO HENRIQUE CAMARA DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS
CONTRATANTE

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.070 – 
APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 
CADASTRO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.071 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
PBF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.073 – 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.265 – ACESSUAS 
TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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PORTARIA N.º 02, de fevereiro de 2024.

Renumera os parágrafos da PORTARIA N.º 017, de 22 de 
novembro de 2023, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme artigo 1º, parágrafo único 2º, do Decreto n.º 1.735, de 14 
de novembro de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º- O art. 1º da PORTARIA N.º 017, de 22 de novembro de 2023, passa 

a figurar com a seguinte redação:
“Art. 1º ……………………….
……………………….
§1º. Para fins do disposto neste, serão considerados: (parágrafo único 

renumerado para parágrafo primeiro)
………………………
§2º. Nos casos de transmissão de propriedade imobiliária ou alteração 

cadastral de titularidade a requerimento do interessado, o vencimento de todas as 
cotas dos tributos de que trata esta Portaria será antecipado para a data imediatamente 
anterior à da efetiva transferência ou alteração cadastral, o que ocorrer primeiro.

……………………..”
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da PORTARIA N.º 

017, de 22 de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de fevereiro de 2024.

João Batista Soares de Lima
Secretário de Tributação

AVISO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – DISPENSA LICITAÇÃO Nº005/2024

 
A Agente de Contratação da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
nomeada pela Portaria nº004/2024, informa ao público em geral, em especial às 
empresas participantes da dispensa de licitação em epígrafe, cujo objeto é contratar 
empresa especializada em prestação de serviços de SST – saúde e segurança do 
Trabalho, para Coordenação e Gestão dos eventos na plataforma do e-social para 
atendimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho que 
PROTAGON SERVIÇO DE ENGENHARIA E SERGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
apresentou recurso administrativo, tempestivamente e dentro do aspecto formal, 
contra decisão desta Agente. O inteiro teor do termo recursal encontra-se disponível no 
site da Câmara: www.cmsga.rn.gov.br/licitacao, ou solicitado através do e-mail: 
cpl.camarasga@gmail.com. São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de fevereiro de 2024. 

Susane Bento do Espírito Santo
Agente de Contratação

Portaria nº004/2024
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